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A Comissão do PCACD informa aos Docentes que adquiriram os

micros pelo programa que a manutenção dos mesmos será feita pelo

CEMEQ. O docente devera solicitar e preencher o formulario de

manutenção do CEMEQG em sua unidade e em seguida entrar em contato com

SERGIO ou ELDER no CEMEQ (ramal 2951).

Em Boletim futuro divulgaremos o conjunto de regras

normalizando a manutenção dos micros do PCACD.

SEGURO DE CARRO

A ADUNICAMP firmou convênio com a Exitus Corretora de

Seguros para realizar seguro de automóveis dos Associados com as

seguintes vantagens:

1) Preços subsidiados;

2) Liquidação especial de sinistro;

3) Pagamento do prémio em 6 parcelas sem juros, 1o parcela

com vencimento de 30 a 45 dias apos assinatura do seguro;

4) Manutenção do bónus nos casos de transferencia de

seguradora;

Os interessados em efetuar o seguro poderão faze-lo na sede

da ADUNICAMP.

SEGURO DE VIDA EM GRUPO COSESP

Conforme já foi divulgado em Boletim anterior, os premios e

as mensalidades do seguro de vida em grupo Cosesp foram reajustados em

200% a partir do més de maio/88.

A nova tabela divulgamos abaixo:

=

TABELA DO SEGURO DE VIDA EM GRUPO.

REGA 1 INV.PERM. TOTAL| INV.PERM. TOTAL| CUSTO MENSAL
OU PARCIAL POR| POR DOENÇA / à RAL

RUE RR é QUALQUER CAUSA | ACIDENTAL ACIDENTE 7 É preegoraco

Cczs czs MO ss rsrs czs czt czs czs

A ASSOCIADOS 780.238,92 1.560.477,84 780.238,92 780.238,92 507,15 a

CÔNJUGE 390.119,46 780.238,92 390.119,46 — 253,57 +

B ASSOCIADOS 989.262,24 1.978.524,48 989.262,24 989.262,24 643,02 964 59

CÔNJUGE 494.631,12 989.262,24 494.631,12 — 321,51 ,

c ASSOCIADOS 1.360.266,00 2.720.532,00 1.360.266,00 1.360.266,00 884,17 WS 6I

CÔNJUGE 537.600,00 1.075.200,00 537.600,00 —— 349,44 PR

D ASSOCIADOS 1.599.343,20 3.198.686,40 1.599.343,20 1.599.343,20 1.039,57 E Sad Di
CÔNJUGE 537.600,00 1.075.200,00 537.600,00 —— 349 44 irdgido

E ASSOCIADOS” 1.690.027,44 3.380.054,88 1.690.027,44 1.690.027,44 1.098,51 1.447,95

CÔNJUGE 537.600,00 1.075.200,00 537.600,00 —— 349,44 y ,

p ASSOCIADOS 1.879.640,16 3.759.280,32 1.879.640,16 1.879.640,16 1.221,76 1.571,20
CÔNJUGE 537.600,00 1.075.200,00 527.600,00 349,44 ni

OBS.: 19) Em caso de ocorrer o falecimento do segurado em consequência de acidente, o valor a ser paro a titulo de

indenização, serã o constante da coluna "MORTE ACIDENTAL”,

29) O limite de idade para ingresso no seguro é de 60 (sessenta) anos.

3o) Somente poderão ser incluidos na presente apólice,os proponentes que se encontrarem em plena atividade '

de trabalho remunerado. Os afastados por qualquer motivo poderao ser enquadrados anôs o retorno ao servi

ço.
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